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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO FINAL E DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO REFERENTE AO PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA N° 009/2026. 

Relator: Vereador Humberto Soares Bueno 

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei Ordinária n° 009/2026, de 

autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que "AUTORIZA A CONCESSÃO DE 

SUBVENÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2026 ÀS ENTIDADES MENCIONADAS", protocolizado 

nessa Casa Legislativa no dia 17 de janeiro de 2026. 

A proposta apresentada visa a autorização de concessão de subvenção a duas 

entidades do município vizinho de Piumhi, que auxiliam a comunidade de Doresópolis. 

A Assessoria Jurídica não vislumbrou nenhuma inconstitucionalidade ou 

ilegalidade, opinando pela viabilidade jurídica do presente projeto. 

Em continuidade ao processo legislativo, a proposição foi encaminhada à 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para análise dos aspectos constitucional, legal 

e gramatical e à Comissão de Finanças e Orçamentos, para análise do mérito, nos termos 

dispostos nos artigos 79 e 80 do Regimento Interno. 

Analisando a matéria em tela, verifica-se a presença dos requisitos legais, vez 

que está em consonância com o art. 30, I da Constituição Federal da República e com a Lei 

Orgânica Municipal. 

Em conclusão, voto favoravelmente à tramitação do Projeto de Lei Ordinária n° 

00W2020, em razao de sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e forma regimental. 

É o parecer. 

Doresópolis, 26 de março de 2026. 
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